
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE

REQUERIMENTO N° 10/2006

				A Vereadora que este subscreve, na forma regimental, e após ouvido Plenário desta
Egrégia Casa de Leis, requer a Sra. Ilca Corral Mendes Domingos, Prefeita Municipal, com
cópia a Sra. Vera Lucia Nahabedian Ramos, Secretaria Municipal de Assistência Social,
dentro das possibilidades do atual governo municipal, seja colocado em pratica o direito do
idoso, a oportunidade de ter acesso a educação com cursos técnicos de computação, e
demais avanços tecnológicos, para sua integração a vida moderna, em cumprimento ao
Parágrafo 1° do Artigo 21 da Lei n° 10741/2003, (Estatuto do Idoso), bem como requer a
Secretaria Municipal de Assistência Social relação dos idosos cadastrados no Projeto
Conviver, com seus respectivos endereços.

JUSTIFICATIVA

					Atualmente com o avanço tecnológico colocado para o atendimento em todos os setores, e
sabedores das dificuldades enfrentadas principalmente pelos idosos, os quais não tiveram a
oportunidade de terem a disposição esses avanços, porém, ainda os mesmos estão aptos a
adquirirem alguns conhecimentos, os quais serão de extrema utilidade no dia-a-dia dessas
pessoas.

Sala das Sessões em 19 de junho de 2006.

VERª EUDES PACHE CORRÊA

   


